
 Indicação nº___/2020

EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O Vereador Ely Escarpini, infra-assinado, do partido PV, 

com assento nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições 

regimentais,  INDICA  a  Exma.  Senhora  Andressa  Colombiano 

Louzada, Secretária  Municipal  de  Meio  Ambiente  –  que 

viabilize o serviço de poda de (1) uma árvore localizada na 

Rua  Edite  Santana  Machado nº  24,  bairro  Zumbi,  neste 

Município. 

Justificativa: 

Tal propositura visa atender a necessidade dos moradores 

que residem neste local, haja vista que esta árvore está 

colocando  em  risco  a  vida  e  o  patrimônio  dos  moradores 

daquela localidade. Registra-se que a referida árvore está 

com  risco  iminente  de  desabar  sobre  as  residências 

edificadas neste local. 

SALA DAS SESSÕES PLENÁRIO “ELIAS MOISÉS” 26 de Novembro de 

2020.

                     

                         ELY ESCARPINI        

                          Vereador – PV  
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